
Grupo Partamentar CHEGA

Ao Exmo. Sr.

Presidente da Assembléia Legislativa da

Região Autônoma dos Açores

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores

Nos termos do n° 1 e n° 2 do art° 182 do Regimento da Assembléia Legislativa
da Região Autônoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do CHEGA Açores
entrega à Mesa da Assembléia Legislativa da Região Autônoma dos Açores e a
V. Exa., para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta escrita
dirigidas ao Governo Regional dos Açores.

Ponta Delgada, 27 de Fevereiro de 2024

Com os melhores cumprimentos

O Presidente do Grupo Parlamentar do CHEGA Açores
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José Pacheco
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Grupo Parlamentar CHEGA

Requerimento

Dados Rendimento Social de inserção nos Açores

Considerando que o número de beneficiários do Rendimento Social de inserção (RS!) nos

Açores tem vindo a condicionar o desenvolvimento da Região;

Considerando que a falta de mão-de-obra nos vários sectores de actividade é

proporcionai ao número de beneficiários;

Considerando que, em 2021, o Governo Regional dava conta de 460 processos de

averiguação à atribuição do Rendimento Social de inserção;

Considerando que, naquele período, foram detectadas irregularidades em 70,5% dos

processos concluídos;

Considerando que, de acordo com os mesmos dados, a maior parte dos beneficiários do

Rendimento Social de Inserção se situava na faixa etária dos 35-44 anos e 45-54 anos;

Considerando que, de acordo com os mesmos dados, a maior parte dos beneficiários do

RSI estão em idade activa;

Vem o Grupo Parlamentar do CHEGA, ao abrigo das disposições estatutárias e

regimentais aplicáveis, requer que nos sejam prestados os seguintes esclarecimentos:

1. Dados estatísticos sobre valor atribuído, por faixa etária, agregado familiar e

concelho, aos beneficiários do RSI nos Açores desde 2021 até ao momento, sem

caracterização e identificação dos beneficiários na salvaguarda da privacidade

dos visados;

2. Dados estatísticos em percentagem, por faixa etária, agregado familiar e

concelho, dos beneficiários do RSi desde 2021 até ao momento;

3. Dados estatísticos, por faixa etária e concelho, dos beneficiários não aptos para

trabalhar, quer por deficiência, quer por doença incapacitante;

4. Dados estatísticos dos beneficiários que deixaram de receber RSi, por terem

aumentado o seu rendimento mensal, desde 2021 até ao momento;

5. Evolução do número de beneficiários dos últimos 10 anos (2014-2023);

6. Evolução das verbas pagas anualmente nos Açores no âmbito do RSI, nos últimos

10 anos (2014-2024);

7. Quantificação do número de acções de fiscalização, feitas pelo instituto de

Segurança Social dos Açores, no âmbito do RSi, entre 2022 e 2023;
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8. Quantificação do número de irregularidades detectadas, especificando o tipo de

irregularidades;

9. Quantificação do número de inspectores afectos à fiscalização no âmbito do RSI,

especificando por ilha e concelho.

Ponta Delgada, 27 de Fevereiro de 2024

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA Açores
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José Pacheco
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Ollvéria Santos
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